
PROCESSO LICITATORIO Nº. 022/2015
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO DE TELEVISÕES - PRÊMIOS PARA 
CAMPANHA PROMOCIONAL “IPTU PREMIA-
DO – 2014”.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL                                                                                                                                       
                                                                                                                                       

AVISO

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso de 
suas atribuições legais, torna público o resultado de 
habilitação do processo em comento. Empresa ven-
cedora e habilitada INFOSERV INFORMÁTICA E 
TECNOLOGIA LTDA - CNPJ 21.725.568/0001-40. 
Macaíba/RN, 10/06/2015. Pregoeiro / PMM.

 Lei Nº 1724/2014.

Macaíba-RN, 12 de dezembro de 2014.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE MACAÍBA PARA O EXERCÍ-
CIO FINANCEIRO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA,
Faz saber que a Câmara Municipal de Macaíba apro-
vou e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 1º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa 
do Município de Macaíba para o exercício financeiro 
de 2015, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal referente aos poderes do 
Município, Órgãos, Fundos e Entidades instituídas e 
mantidas pelo Poder Público Municipal;

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo 
todos os Órgãos a ele vinculados, Fundos e Entida-
des instituídas e mantidas pelo Poder Público Mu-
nicipal.

§ 1º - O Orçamento do Município de Macaíba cons-
titui-se em uma peça orçamentária única, abrangen-
do todas as receitas e despesas para o exercício de 
2015, sendo as receitas e despesas dos órgãos da 
administração indireta apresentadas de forma indi-
vidualizada.

§ 2º - Constituem anexos e fazem parte desta lei:

Demonstrativo da Aplicação na Manut. e Desenvol-
vimento do Ensino;
Demonstrativo da Aplicação com Ações e Serviços 
Públicos de Saúde;
Demonstrativo das Despesas Fixadas com Pessoal – 
Consolidado; 

Demonstrativo das Despesas Fixadas com Pessoal – 
Executivo;
Demonstrativo das Despesas Fixadas com Pessoal – 
Legislativo;
Demonstrativo das Receitas e Despesas Segundo as 
Categorias Econômicas - Geral;
Demonstrativo das Receitas e Despesas Segundo as 
Categorias Econômicas - Fiscal;
Demonstrativo das Receitas e Despesas Segundo as 
Categorias Econômicas - Seguridade;
Receita Orçamentária por Órgão e Fonte;
Receita Orçamentária por Natureza;
Receita Orçamentária por Órgão e Natureza;
Receita Orçamentária por Fonte de Recursos;
Evolução da Receita do Tesouro;
QDR – Quadro Detalhado da Receita;
Resumo Geral da Receita;
Despesa Orçamentária por Função;
Despesa Orçamentária por Sub-função;
Despesa Orçamentária por Programa;
Despesa Orçamentária por Ação;
Despesa Orçamentária por Unidade e Ação;
Despesa Orçamentária por Categoria Econômica;
Despesa Orçamentária por Modalidade de Aplica-
ção;
Despesa Orçamentária por Elemento de Despesa;
Despesa Orçamentária por Natureza da Despesa;
Demonstrativo dos Investimentos por Órgão e Uni-
dade;
Despesa por Unidade Orçamentária;
Despesa Orçamentária por Órgão;
Despesa Orçamentária por Órgão e Unidade;
Despesa Orçamentária por Programa, Unidade e 
Ação;
Resumo Geral da Despesa;
Resumo Geral da Despesa por Categoria, Grupo de 
Despesa e Fonte;
Despesa Orçamentária por Unidade e Natureza;
Despesa Orçamentária por Fonte de Recurso;
Demonstrativo das Despesas por Poder e Órgão;
Evolução da Despesa;
Despesa Orçamentária por Unidade, Ação e Natu-
reza;
Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD;
Demonstrativo das Despesas por Poder, Órgão e 
Função;
Programa de Trabalho;
Despesa Orçamentária por Poder e Órgão;
Despesa Orçamentária por Poder e Unidade;
Quadro Síntese da Despesa;

CAPÍTULO II
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2º - O orçamento fiscal e da seguridade social do 
Município de Macaíba, em obediência ao princípio 
do equilíbrio das contas públicas de que trata a Lei 
Complementar nº 101/2000, de 4 de maio de 2000, 
art. 1º, § 1º, fica estabelecido em igual valor entre a 
receita estimada e a soma das despesas autorizadas 
acrescida da reserva de contingência.

Art. 3º - A Receita Orçamentária, que decorrerá da 
arrecadação de tributos próprios ou transferidos 

e demais receitas correntes e de capital conforme 
a legislação tributária vigente, estimada em R$ 
162.032.800,00 (Cento e sessenta e dois milhões, 
trinta e dois mil e oitocentos reais), discriminadas 
por categoria econômica, parte integrante desta lei.

CAPÍTULO III
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 4º - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor 
da Receita total, fixada em R$ 162.032.800,00 (Cen-
to e sessenta e dois milhões, trinta e dois mil e oito-
centos reais) é desdobrada nos seguintes conjuntos:

 Orçamento fiscal, em R$ 109.654.688,00 
(Cento e nove milhões, seiscentos e cinquenta e qua-
tro mil, seiscentos e oitenta e oito reais), 

 Orçamento da Seguridade Social, em R$ 
52.378.112,00 (Cinquenta e dois milhões, trezentos 
e setenta e oito mil, cento e doze reais).

CAPÍTULO IV
DO DESDOBRAMENTO DA NATUREZA DA 
DESPESA E DISTRIBUIÇÃO POR ÓRGÃOS

Art. 5º - A discriminação da despesa constante dos 
anexos desta lei, quanto à sua natureza, far-se-á por 
categoria econômica até o grupo de natureza de des-
pesa, de acordo com o art. 6º, da Portaria Interminis-
terial n º 163, de 4 de maio de 2001.

Art. 6º. A despesa total, fixada à conta dos recursos 
previstos, segundo a discriminação dos quadros pro-
grama de trabalho e natureza da despesa, apresenta 
por órgãos, que é parte integrante desta lei.

CAPÍTULO V
DA ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 7º - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, 
autorizados a abrir créditos adicionais suplemen-
tares, mediante transposição, remanejamento ou 
transferência de recursos de uma categoria de pro-
gramação para outra ou de um órgão para outro, com 
a finalidade de atender insuficiência nas dotações or-
çamentárias:

I - de modo a atualizar os valores orçados nesta Lei, 
até o total apurado do excesso ou provável excesso 
de arrecadação, observada a tendência do exercício, 
conforme inciso II, § 1º, do Art. 43 da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964;

II - até o limite de trinta por cento do total da Despe-
sa Autorizada nesta Lei, com a finalidade de reforçar 
as dotações orçamentárias, utilizando como fonte 
de recursos compensatórios as disponibilidades re-
feridas nos inciso I e III, do § 1º, do Art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;

III - Do total do excesso de arrecadação das Fontes 
de Recursos não previstas no Orçamento da Receita 
ou previstas a menor.
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ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

OLÍMPIO MACIEL – Vice-Prefeito

AVISOS

LEI
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IV – anulando da Reserva de Contingência, a qual 
será utilizada como recurso para abertura de créditos 
adicionais e para atendimento de passivos contin-
gentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, 
conforme disposições contidas na letra “b” do inciso 
III do art. 5º, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º - O chefe do Poder Executivo disponibilizará 
o Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD), por 
elemento de despesa das atividades, projetos e ope-
rações especiais, com a finalidade de identificar os 
objetos de gastos.

Art. 9º - Durante a execução orçamentária, o Che-
fe do Poder Executivo Municipal poderá promover 
alteração no Quadro de Detalhamento da Despesa 
de que trata o artigo anterior, observada a programa-
ção de despesa fixada na Lei Orçamentária Anual ou 
através de créditos adicionais.

Art. 10 - Até 30 dias após a publicação da Lei Or-
çamentária, o chefe do Executivo Municipal estabe-
lecerá a programação financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso das diversas unida-
des orçamentárias, conforme art. 8º da Lei Comple-
mentar Nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de 
janeiro de 2015, revogadas as disposições em con-
trário.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

ANEXO I
DESDOBRAMENTO DA RECEITA POR FONTES

FONTES VALOR (R$)

1. RECEITAS DO TESOURO 
MUNICIPAL

1.1. RECEITAS CORRENTES 140.463.454,00

       Receita Tributária 8.408.105,00

       Receita de Contribuições 5.932.800,00

       Receita Patrimonial 2.850.000,00

       Receita de Serviços 200.000,00

       Transferências Correntes 118.804.177,00

       Outras Receitas Correntes 4.268.372,00

1.2. RECEITAS RETIFICADORAS 
– FUNDEB

-10.605.100,00

       (Portaria STN Nº 328, de 
27/08/2001)

-10.605.100,00

1.3. RECEITAS DE CAPITAL 26.409.846,00

       Operações de crédito 10.000.000,00

       Alienação de Bens 90.000,00

       Transferências de Capital 16.299.846,00

       Outras receitas de Capital 20.000,00

1.3. RECEITAS INTRA-ORÇAMEN-
TÁRIAS

5.764.600,00

         Receitas de Contribuições 5.697.600,00

        Outras Receitas Correntes 67.000,00

TOTAL GERAL 162.032.800,00

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

ANEXO II
DESDOBRAMENTO DA DESPESA POR ÓRGÃO

ÓRGÃOS VALOR (R$)

1 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

01 – CÂMARA MUNICIPAL 5.309.216,00

02 – GABINETE DO PREFEITO 4.685.600,00

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

19.472.041,00

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRIBUTAÇÃO

2.370.960,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

471.700,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

37.613.768,00

07 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

32.950.352,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSITO E TRANSPORTE

1.854.020,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRA ESTRUTURA 

13.310.822,00

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO

3.103.334,00

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E URBANISMO

12.545.440,00

12 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA, PECUÁRIA 
E PESCA                   

2.486.080,00

13- FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

9.171.360,00

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER                  

3.250.315,00

15- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO

2.807.592,00

16 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DOS SERVIDORES DE MACAÍBA

10.256.400,00

99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 373.800,00

TOTAL GERAL 162.032.800,00

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

ANEXO III
TABELA DE FONTES DE RECURSOS

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
DA FONTE DE 

RECURSO

DESTINAÇÃO

110 RECURSOS OR-
DINÁRIOS NÃO 
VINCULADOS

Ordinário

120 RECURSOS 
ORDINÁRIOS 
VINCULADOS

Vinculado

154 CONTRIBUI-
ÇÕES PREVI-
DENCIÁRIAS 

Vinculado

220 TRANSFERÊN-
CIA DO SUS-FE-

DERAL

Vinculado

225 TRANSFERÊN-
CIA DO SUS-ES-

TADUAL

Vinculado

230 TRANSFERÊN-
CIA DO FNAS

Vinculado

240 TRANSFERÊN-
CIA DO FNDE

Vinculado

250 RECURSOS DO 
FUNDEB

Vinculado

380 RECURSOS DE 
CONVÊNIOS

Vinculado

410 OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO

Vinculado

601 ALIENAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS

Ordinário

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

*Republicado por incorreção

PORTARIA Nº 253/2015

Dispõe acerca de cessão de Servidora Municipal 
para o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande 
do Norte - Fórum da Comarca de Macaíba e dá 
outras providências.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, 

R E S O L V E:

1 – Fica cedida a Servidora ROSIANE PEREIRA 
DA SILVA, inscrita na Matrícula nº 19267-1 ao 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do 
Norte - Fórum da Comarca de Macaíba os Servido-
res Municipais abaixo relacionados,  com ônus para 
o órgão cedente, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar do dia 02 de maio de 2014, confor-
me Convênio nº 10/2014 firmado entre as partes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Macaíba, Gabinete do 
Prefeito, em 27 de maio de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL

Espaço
não utilizado

EXPEDIENTE

O Boletim Oficial do Município de Macaíba (Lei Nº 
1478/2010) é uma publicação da Prefeitura Municipal 
de Macaíba - Site: www.prefeiturademacaiba.com.
br
Jornalista responsável: Sérgio Silva do Nascimento 
Reg. Prof. 001777-RN
Edição, Diagramação e Distribuição:ASSECOM - 
Assessoria de Comunicação de Macaíba Email: asse-
com@prefeiturademacaiba.com.br

PORTARIA



ANO VI – N° 813 -  Macaíba-RN, quarta-feira, 10 de junho de 2015 3

Gelson Lima da Costa Neto
Presidente
Silvan de Freitas Bezerra
Vice-Presidente
Antonio França Sobrinho
1º Secretário
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
2º Secretário
Edivaldo Emídio da Silva
Edma de Araújo Dantas Maia
Ismarleide Fernandes Duarte
João Maria de Medeiros
Katia Simone Soares Lobato
Luiz Gonzaga Soares
Marijara Luz Ribeiro Chaves
Rita de Cássia de Oliveira Pereira
Rodrigo de Lima Nasser 

1ª Vara Cível da Comarca de Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye Peixoto
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de Macaíba/RN
Dra. Viviane Xavier Urbana
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

1ª Promotoria
Dra. Patrícia Albino Galvão Pontes
3271-6841

2ª Promotoria
Dr. Morton Luiz Faria de Medeiros

PODER LEGISLATIVO

ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO

PODER JUDICIÁRIO MINISTÉRIO PÚBLICO

www.prefeiturademacaiba.com.br


